
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
: 

1
2

/0
8

/2
0

2
5

 1
1

:2
6

:3
5

 n
o

 I
P

: 
1

9
2

.1
6

8
.1

3
1

.3
0

 -
 N

ú
m

e
ro

 d
o

 p
ro

to
c
o

lo
: 

2
0

2
5

.0
8

.1
2

-0
0

4
6

INDICAÇÃO: 1340/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e à Secretaria de 
Infraestrutura, a construção de uma alça de 
embarque e desembarque em frente à EMEF 
Herbert José de Souza (Betinho), situada na 
Avenida VI, nº 600, no bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa 
Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a construção de uma alça de embarque e 
desembarque em frente à EMEF Herbert José de Souza (Betinho), situada na Avenida 
VI, nº 600, no bairro Jereissati I, no Município de Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 12/08/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A EMEF Herbert José de Souza (Betinho) atende a um contingente significativo 
de alunos da rede municipal e recebe diariamente fluxo intenso de veículos 
particulares, transporte escolar e pedestres nos horários de entrada e saída. 
Atualmente, a inexistência de uma alça específica de embarque e desembarque em 
frente à unidade escolar tem provocado:

Risco à segurança de crianças e adolescentes, com embarques e desembarques 
realizados em via de rolamento, exposição a manobras perigosas e travessias 
desorganizadas;

Congestionamento e estacionamento irregular em Av. VI, comprometendo o 
trânsito local e impactando o deslocamento de moradores e serviços de emergência;

Dificuldade de acesso para pessoas com deficiência (PCD), gestantes e idosos, 
por ausência de infraestrutura adequada que permita embarque e desembarque 
protegido e rebaixamento de meio-fio;
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Prejuízo à pontualidade escolar e à operação do transporte escolar, ocasionando 
atrasos e aumento do tempo de exposição dos estudantes a riscos no entorno da 
escola.

A construção da alça de embarque e desembarque solucionará esses problemas 
ao oferecer local designado e seguro para que pais, responsáveis e veículos de 
transporte escolar realizem as operações sem invadir a via principal, organizar o fluxo 
de veículos, reduzir pontos de conflito e facilitar a travessia segura dos estudantes. 
Ademais, contribui para a promoção da mobilidade segura e da prevenção de 
acidentes, em consonância com políticas públicas de proteção à infância e juventude 
e com normas de acessibilidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11461
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